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Portaria nº 343/2024/FUMA/OEC/REITORIA/GR

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no uso de duas
atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a demanda de Cursos de Formação de Professores por esta IES, nos diversos
municípios maranhenses;

Considerando, ainda, a quantidade de professores das Unidades Acadêmicas não tem
atendido essa demanda;

Considerando o PROCESSO SEI Nº 23115.009498/2024-60,

 

R  E  S  O  L  V  E :

1. Estabelecer os critérios, abaixo relacionados, e na ordem de prioridade em que estão
elencados para a convocação de docentes para atuar nos cursos de formação de professores do PARFOR,
na condição de bolsistas, de acordo como disposto na RESOLUÇÃO Nº 13-FNDE, de 20 de maio de
2010:

1. Ser Professor desta IES (Efetivo ou Substituto);
2. Ser Professor do COLUN;
3. Ser Professor desta IES (Aposentado);
4. Ser Técnico Administrativo em Educação-TAE desta IES;
5. Ser aprovado em processo seletivo para bolsista com critérios estabelecidos em

Edital específico, caso a necessidade de docente não seja atendida pelos três critérios anteriores a este
item.

2. Fica estabelecido, ainda, que os professores que preencherem um dos três primeiros
requisitos serão avaliados pelo Currículo Lattes e os que se enquadram no critério 5 serão selecionados por
meio de provas e títulos, de acordo com Edital específico.

3. Revogar os efeitos da PORTARIA GR Nº 126/2020-MR, de 13 de fevereiro de 2020.
 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
São Luís (MA), 25 de março de 2024.

 
FERNANDO CARVALHO SILVA

Reitor

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CARVALHO SILVA, Reitor(a), em
25/03/2024, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0952914 e o código CRC 6A5A368E.

 

Referência: Processo nº 23115.009498/2024-60 SEI nº 0952914
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